INDICAÇÃO Nº 
432
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros, no valor aproximado de R$ 2.000.000, 00 (dois milhões de reais), destinados à pavimentação asfáltica da Estrada Vicinal Natal Breda, no Município de Olímpia.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do nobre Vereador Eugênio José Zuliani, Presidente da Câmara Municipal de Olímpia, o ofício nº 92/06, através do qual nos comunica a aprovação por aquela Edilidade do Requerimento nº 102/06, subscrito pelo Vereador Antonio Delomodarme, pleiteando nosso apoio no sentido de que o Governo do Estado destine recursos no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para a pavimentação da estrada vicinal Natal Breda, naquele município.

A referida estrada apresenta um trecho, de aproximadamente 18 quilômetros, sem pavimentação, que muito prejudica a população usuária da referida via, dificultando o transporte de pessoas e de mercadorias, além de causar danos aos veículos que por ela trafegam.

Trata-se de uma obra importante para o Município, que merece o nosso apoio, razão pela qual estamos apresentando a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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